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Institui o Prârnio "[:J(ii'.!11ü LDi.JCA l"IAiS * pBEM" no Município do Bonito,

concedido, anualn:eri[c, nü ârnl:ito da Rede Municipal de Ensino e dá outras

providências.

O PREFEITO M{"tf\§XC§f}Jq[. , # ##Aé§T0, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições CorrsIiiiit-icrr;iis c com esteio na Lei Orgânica Municipal,

propõe ao Plenário cla Câmar';: de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10. Fica instituícJo o Prêrlir: "BüNITO EDUCA MAIS - PBEM" para as unidades

de ensino da rede nrunicipal corn me!lror cJesempenho nos indicadores do Índice

de Desenvolvimento da [:drrc;rçãi: Háslca (IDEB) e o Indice de Desenvolvimento

de Educação de Pernanr'or.rcr: (if"'f:Pi:), cr:nforme os dados oficiais divulgados pelo

Ministério da Educaç:i:o e pe l* Secretaria cle Educação de Pernambuco.

Art. 20. O Prêrnio "BOl\Il-O EDTJCA MAIS - PBEM" será concedido anualmente

às escolas municipais qLre se clestacarem pelo melhor desempenho no

IDEB/IDEPE, e as escolas di: eclucação infantil clue ao final de cada ano letivo,

após aplicação de instrLrrne nti: de accnipanhamento do desenvolvimento integral

das crianças seja oi:serv;:do a (larant.ia dos seus seis direitos de aprendizagem

(conviver, brincaç partir-'ip;:r-, (,xDlrrraI expressar-se, conhecer-se,conforme
preceitua a BNCC - Base Ne,;íanai Cr:rnum Curricular) observados os seguintes

criterios:

I - melhor índice da escala.ir,: di,rserrvolvirneintr: integral da educação infantil;

II - melhor IDEB/IDEPE no [:nsirio Fundamental I (1"o ao 5o ano);

iII - melhor IDEB/iDfÍrE rrr: L:nsinü i''undamental il (60 ao 90 ano);

IV - melhor IDEBIiDEpE çloh;il, quc errçlobará o desempenho geral de toda a

rede municipal dç: ensinc, considerando o resultado geral dos anos iniciais e

finais do Ensino Frindarneirfal.
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Art,30. O Premio "Bonilo tlduct i'riais - PBEM- será entregue anualmente em
uma cerimônia oÍicial r-^;!iz-ada pela Secretaria Municipal de Educação e

Esportes, na qual scrão iiolnrlrraqlÍfctclas *s r_rniclacles de ensino premiadas.

Art.40. A premiaçãc cr:n:;ís;Lirá 13 pârrjiirnento cIe uma parcela correspondente
ao valor dos vencinrentr:s básii:os cle cada servidor do magistério lotado na
escola premiada de acor-do com ü i:rt. Zo desta Lei.

Art.50. A Secretaria Mi-tnicipai de Eclucação e Esportes será responsável por
realizar o levantanrento e ô i:iiliilise dos clados do IDEB/IDEpE de todas as
unidades de ensino mi-inicipais, coníorme os critérios estabelecidos nesta Lei e
em regulamento proprio r]o clLtíJ cou[:er.

Art. 60. o Prêmio "BÜNI-|{) FDlltl;\ tvl.rrls - PBEM instituído por esta Lei tem
natureza indenizatórla, não se incorpora aos vencimentos e aos proventos de
aposentadoria, não int.egra o r:;ilculo da gratificação natalina e das férias e não
constitui base de cálculo cie c,,;ntrihr-riç:ão previdenciária .Com base de cálculo da
contri bu ição previde rrcia ri;r.

Art. 70. As despesas decorrenie:r da aplicação da presente Lei correrão por
conta do orçamento do Pocler Executivo através de dotações próprias.
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Art.80. Esta Lei será requlattir:rit.iijôr por ato clo Chefe do poder Executivo.

Art.9o. Esta Lei entra ern r,riÇr:r na d;:ta de sua purblicação.


